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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR TULIO


EMENDA ADITIVA Nº      AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0010 - CIDADE URBANIZADA

	TÍTULO DA AÇÃO
	Construção de Skate Park na Região Oceânica

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Construção de Skate Park na Região Oceânica

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE FINALÍSTICA
	FUNÇÃO  
	

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SEC MUN DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
	SUBFUNÇÃO  
	

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Formação realizada
	%
	100
	200.000



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0147 | CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6114 | MANUTENÇÃO DA LIMPEZA, CONSERVAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS E MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 126.877.360,75

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 200.000



Plenário Brígido Tinoco, 13 de junho de 2024.


Professor Tulio
VEREADOR


JUSTIFICATIVA:

É imprescindível a implantação e manutenção de locais adequados, organizados e descentralizados para garantir direitos de acesso aos cidadãos interessados na modalidade skate. A iniciativa tem o objetivo de fortalecer o skate como esporte ou lazer, à população da Região Oceânica oportunizando o acesso gratuito e democrático às estruturas, como pistas e materiais. A descentralização dos espaços para esta prática esportiva pode assegurar aos usuários a ocupação democrática e participativa, integração e a socialização de pessoas de todas as idades. Espaços públicos para que qualquer pessoa possa ter acesso à prática recreativa do skate.
Dentro de uma perspectiva cidadã é possível compreender que esporte e lazer são direitos sociais previstos na Constituição Federal, especificamente no Art. 217 que explicita que “é dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito. A prática de skate é altamente popular em Niterói, na Região Oceânica a modalidade skate street, ou seja, no contexto em que a inexistência de uma pista de skate (skatepark) os praticantes ocupam as ruas da cidade, especialmente a orla.
A praça Luis Gomes da Silva conhecida popularmente como Praça do Toboágua tem um histórico de ser frequentada por praticantes de skate, construir uma pista é uma possibilidade de fortalecer uma política pública direcionada para a juventude praticante de skate, contribui para a manutenção e incremento dos espaços públicos coletivos disponíveis para prática de skate na cidade de Niterói.	
Ressaltamos a enorme importância que o skate alcança com a entrada da modalidade para os Jogos Olímpicos, trazendo maior visibilidade, diálogos e responsabilidade para as políticas públicas. Faz interface com a área da cultura e coloca a sua estrutura para fortalecer essa integração entre o esporte, o lazer e a cultura.
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